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P R E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A R A R A O U ~ W _'__,; J-- f? 
LEI ND 3.218 ~-7~ ! 

De 18 de setembro de 1 985 

Autoriza o Executivo a alienar 
imÓvel e dá outras provid&n::ias. 

O P~FEI m DO MUNICfPIO DE ARARAQUAAA, Estado de São 
Pa.~lo, no exercÍcio de suas atribuições legais, e de acordo éom o Cfle d! 
cretou à Cêrnara Municipal an sessão ordinária de 16/setembro/85, pranulga 
a seguinte lei :-

Artigo lg - Fica o Prefeito autorizado a alienar pa 
ra proprietário lindeiro, mediante venda, por valor nunca inferior ao d; 
avaliação administrativa, a área de terra caracterizada no Desenho nR 
1 - 5 - 1. ?96 do DOSP - Oepartemento de Obras e Serviços PÚblicos. 

DESCAIC1to DO PERÍMElF() :- Inicia no ponto O (zero), locali ze.do na inters~ 
ção da divisa da propriedade do Senhor Elcio Laurini com o alimsnento pre 
dial existente da Rua Maria Antonia C, de Oliveira; daÍ segue an curva pe: 
lo rE!t'erido alimsnento predial existente da Rua Maria Antonia C,de Olivei 
ra no cp..~adrante NE na distância de 15,10 metros até o ponto 1 (L111); dal di 
flete a esquerda e segue pela divisa da propriedade do MunicÍpio de Arara
q.Jara na distância de 4,64 metros até o ponto 2 (dois); dal defl.ete f"ine!, 
mente a esQuerda e segue pela divisa da propriedade do Senhor Elcio Lauri
ni, na distância de 15,65 metros até o ponto O (zero), inÍcio desta descr'!_ 
ção.-
CDN FRtl'HAdJES 
~ :-O - 1 -com a Rua Maria Antonia c. de Oliveira 

1 - 2 - com a propriedade do MunicÍpio de AraraCflara 
2 - O - com a propriedade do Senhor Elcio Laurlni, 

Artigo 2R - As despesas com a execução desta lal. cor 
rerão por conta da verba própria do orçemento vigente. 

Artigo 3R - Esta lei entrará an vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 4R - Revog!ITl-se as di sposi.ÇÕes em contrário. 

P~FEiltJRA DO t;tJNICfPIO DE AAARAQUARA, <XlS 18 ( dezoito ) de setembro de 

1 985 ( mil novecentos e oi tenta e cinco ) .-

I • 
CLOOOAL.DO EOINA 
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